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P. 10. 279/34 

AG/ 

l-1.44 

2 outubro 4 

nr. D1roctor 1 .... tro e r erro C trnl o su 
• 

• 
1 o 

Tendo v1~t .cl ção oue JOP u 

o:rrcu r . nl'tro o ~r bRlho cont ~str m 

vlrtu de ter s1do dl pen do c o ~erv1ço sem otlvo justo , o-

d qu lle cto . 

te '' 

e 707/27/22 

r . 

c o Vi 

t r 

• 

rio .... escl r c1-

o ... e t1 o 

, OAb - e e el r c r- vo 

ao serviço l'l 1897, co o A-

je "Dr. ..... For-

e , tnmbe • o . proc sso no 1874/5 dR ~- D1v1 ... 

6_ D1v1s"'o Prov1sor1», q e , ndo o recl nte 

.r e r a.o o o m r: pr ço " 

tt neto s \.11 çoes 



• 

JUNTA:QA: 

Nesta data, junto ao presente ];)rooesso um raque• 

rimento do reclamante, protocollado sob o nQ ••• 

12.454/34. 

Primeira Secção, 



Exmo. nr. Dr. residente do Conselho Nacional do Trabalho. 

o o L O 

JOA<lUIM DE ALMEIDA, vem re'-l.uerer a v. Excia. que se dig

ne de lhe mandar dar vista do processo ng 10.279/34, pedindo, para 

esse effeito, ~ue seja juntado aos respectivos autos o instrumanto de 

procuração ~ue vae junto desta. 

Nestes termos 

P; Deferimento . 
tl tU ~~~ h ltl~'f. 

o. OJ._, ~<Lo t o-r 

13 ~ ~V.1934 







.. 
t!!lQ.!i,_A~~Q 

Em virtude da :petição em que Joaquim de Alueida 

reclama ao sxm. :W.nistro do Trabalho, Inà.ustri e Commeroio 

oant :ra o aoto da D:t.reotor1 da Estrada de Ferro Central à.o 

Brasil que o dispensou do serviço sem justa causa, expediu-se 

o of'fioio cuja a copia se encont ra ' fls. 4, para que oi ta
da Estrada apresentasse os neoessarios esclarecimentos res-

:pei to. 
Joaquim de Almeida, por seu bastante J,n'Ocurador 

(doo.:n.s. 6), solicita lhe seja concedido sta dos :presen -

tes a.ut(iJ)s. 

C.abendo autoridade superior decidir sobre o pe• 

d.ido de fls. 5, :passo este processo ee Snr. Direotor ata .. 
secçao, :para os fins convenientes. 

Em a trazo devido ao a c cumulo de e 

~, ~"t::; IJ ~~ 

' /~#-; ?..J/ 
I 

o.~~--

~~~P-._~.1(!:1~ 

[)_,._ - ~I, 
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P. 10.279/34 22 Jatleiro 5 

./E 

• 

St)r. D1rect da Es tra. a de Ferro Central do Brasil 

sente, 

e or e do ·r. Presidente, r eitero, pelo pre

ollcltação constante o ot!1c1o n• 1-1445, desta Se-

cret la, de 2~ de ~ 1934, sobre a de ssão do ·r. 

me ida. 

tterLc:l!os 
.... 

d çoes 

da Secretãria 

.. 
,. 

• 



• 

JUNT 

Ne~ta data; junto aos presentes autos um re uer1 ento 

de JoaqUlm de Alme1 a; protO~Ollado SOb O no 29~3b 
Primelra .secçao: 27 de Abril de 19 b~ 



Exmo. Snr. Dr. Presidente do Conselho Nacional do Trabal 

• 

JOA~UIM DE ALUEIDA, no processo 10.279/}4, tendo j' 

v.Excia. determinado por du~s vezes, a expedição de officios á Es

trada de Ferro Central do Brasil, o primeiro de n2 1-1445, aos 23-

10-34, eo segundo de n2 1-125, aos 22-1-35, ambos sollicitando re

messa doa autos de inquérito administrativo sobre a sua demisslo, 

vem o Suplicante communicar a V.Excia. que a Estrada ainda hoje 

não deu resposta a nenhum delles. 

Assim sendo, requer o SUplicante a reiteração dos ref• 

~idos officios, dando-se porém á Estrada um prazo determinádo para 

enviar a resposta, findo o qual, não satisfeita a exigencia, deverá 

a presente reclamaqAo ser submettida ao esclarecido julgamento do 

tgrégio Concelho, indenpendemente daquélla formalidade. 

Nestes termos. 

P. Deferimento. 

liMU.'I\,4, 11 ~ ~(N\ }• .(A 'fJJ. 

p ~~do ( ~ !1 .. Jv,.~,.(,._ 

c bido n cção m 14. M ,ç 1935· 



CN/JP INFORMAÇÃO 

, 
J oaqu1w e Al eida,por s u advogado, no documal-

to de tls . 9, pe e provi enc1a no sentiao e ser reitera o 

ma1s uma vez o OilielO desta ·ecr aria de rls . 71, pelo qual 
r oram so11c1 tados ~ .t!is rada e .tt'erro central do .l;jr·asil escla
r eCimentos a r spe1 to da r(:;}clarração , de t:ls . 2, bem co o a re-

messa do 1nquer1 to a arninistr a t.i v o que deveria t er s1 o proce

di o para a realizaçao a demissão ao reclamant , ularcan o, 

porém, esta i:) CI · na, um prazo ra r sposta, findo o qual, 
não sa-r.;1sle1ra u111genC1a, d ve ·á o presente proce o ser 
subm ·c1ao ao Egr g1o conselho Naal<>na.J. ao '.L.'rab lho, 1naepen-

dan tement aaquella ronna.J.laaue . 
J.. Vista do exposto, yas o estes au-r.;os ao .:lnr . 

D1r ector esta ecçao, propondo o encaLlllnhamento os e os 

á au oriaa superto , 

cargo . 

Retardaao dev1ao ao ac01mu1o ae 

A' oon '!rarJão do JSm·. Dir tor Geral 

.. t:fC a~~-.d. ""'""' <i ;:~., • ..,.,;; _,._ 

Rio (1 CIJ'f'~ "(, lé?de '- ~~ ~e lD:Jq::' 

-·· ... - .... ?.f?~d~~ c(. 414~~- v:~~-
D ~ector da~. · Secção. ~~;;/, /~~ 
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nr. 'D to r d t de r o C nt 1 o :r- eil. 
... 

r C h t1 no Ot on • 

N-o n o ee E o 1o 

n 1-141+5, de 2 d Ou ub"o 1 . 9·t+, 1 t 'r' o n 

1-12 , d 22 de J 1 o 
, 

o, vi o nto 

o 1nt do "" n oon p - do-o o 00 

ri eet Con lh , no tto o qu 

a. e l e1do. r ela E -

t ol1c to-vo ente, Cl 
t eSCQ r oi no 1 o 

o hor I co o 

ver i t r 

uel1 ot • 

. 1r ator r 1 d or t 1a. 
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ADMINISTRAÇÃO 

j . 

Snr.Direotor Geral da Secretaria Tre.b ho . 

\ 

Satisfazendo d. eolicit ç·o constante do vosso otticio 

n. 1-1. 5 , de 23 de outubro . tin o , o be- asa ds vo a ·oa 

a ino1u odpi do uadro de tempo de erviço prest do neste st d 

pelo enhor Jo uim de Almeid • 

Devo salientar que , con orme oonst os 

sent entoa , o intereae do, ten o sido demittido deat 

feridos a-

ia- ferre e 

26 de gosto de 191 , reingressou no a rviço da mesma em 19 d Julho 

de 1918 , no de ianna Ponte Nova (SecQão de Construcç·o) . 

Fazendo p rte de um dep rta ento roviaorio dest re 

tição (6 . Divis-o) qu do da entreg dos aervi.çoa d. 3 . Div1 .. o , o 

ap~ve · t doa alguns empre doe, sendo di pena dos outros, entre o 

u es o senhor Jo 1m de leid • 

inal ent , cumpr -me esc1 oer ue, trnt ndo-e de e 

pre do cujo lo ar oocu do em o ater t sitorio, de vez que 

pro}>rio de nto que p rt noi tambem a sim a anteve at& 

extinoç- , u1go n nhum dir ito 1he 1 t á reint ... ao 

1 1t • 
• 62 . 3'15/ ). S Úde 

~ 
bido na 1. c ão 

•/JO.-~ 



V. P. 72 

E. F. CENTRAL DO BRASIL 

}A DIVISÃO 

Tempo de serviço elo . .U:x-S.er.vente .... -

~ ·············-··· .. ···································· ·· ·····-·············-................... 9-~.~-E .. ~ Estrada o: .......................................... . 

J í.1.11.~UI 1 DE .11.1J1E1.uA • 
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Imp. Nacional-

Annos 

19 1 
1902 

.190' 
190 . 
1905 
1906 
190é 
190 
1909 
1910 
1911 
... 12 
1714 
191 

. 1915 
191Ó 
1918 
1919 
1920 
1921 
1922 
1923 
1924 
192~ 
1926 
1927 

Faltas Faltas não justificadas justificadas 

1 
3 

19 

' 
5 

' 30 
17 

33 
.?1 
97, 

191 

1 .• 

-
131 
56 

Licenças Presenças OBSERVAÇÕES 

1901- dmit t1d.o em 2 de Janeiro, r:" Lleposit 
Palmyra, como graxeiro, com a uiar1a d 
3t5uo, 4a Uivisão. 
Nao lhe 1'oi apurado o tempo de serviço 
tado como guarda-chaves, da estação de 
gistro (actual Dr. ~~ 8ortes) de 1897 
zembro de 1900, por ter servido, confo 
allegouro processo 1874/5/92~, com o no 
de Joaquim dos Santos Almeida, dependen 
portanto, de justificação judicial e a 
sação da .LJirectoria. 
Em 1 de Fevereiro foi transferido para 
da armazem, com a mesma diaria, ~a Uivi 
Em 1 de Abril a sua diaria foi elevada 
4'1Pooo. 

1904-Bm 8 de !w!arço a sua aiar·ia foi elevada 
4oitl500. 

190?-Uemettido em 10 do •aio,·por ter em dep 
dencia C1a E~trada, se conduzido de modo 
tentntorio a disciplina, mo~alidade e o 
que devem existir no 2essoa1, edital n. 
O Snr. Dr. Director, á vista das alJega 
feitas em seu req.trimento, datado de 1 
mesmo mez, commutou a pena de demissão, 

• 30 dias de suspen ão, edital n. 2til. 
Entrou em serviço no dia 18 de vunho, c 
carvoeiro, corr. a mosma d:L9. ria. 

_.;:.::~-+·-.;__-+---'--=-+-..:::.....=-i 1910-Por portaria da Directol·ia, foi-J1.1.e con 
da licenQa, por 90 dias, a contar de 15 
Fevereiro. 
Em 1 de 1~1aio o. sua iaria foi elevada n 

1911-Em 1 de JulLO foi classificado trlibalh&. 
de la Classe, com s mesma diariao 

1915-Por portaria da Directoria, de 18 de vu 
foi-lhe concedida licenqa, por 1 mez, c 
vencimentos integraes, a contar de 27 d 
~o. 
Demittido em 26 de Agosto, por ter na m 
gada de j do mesmo mez, no recinto da E 
da, espancado u sua esposa, edital 1445 
A Sub-Directoria, acGendendo a solicita' 
feita em seu requerimento, datado de 20 
Setembro re olve c.. 1t: r. u ~x ~, 
cti de Outubr.O P. na de demlw -o que lhe 
ra i1nposta. Entt~ou em servi~o m 29 

1916-.u~s(..lensado ao s r·viço em 1v de Ju ho. p 
se Cüar incu no ar·t '77, do regulam 
to. 

1918-Readmittido em ·1,., de JuJho, no iam .!. de 

ide l/urso. 



Annos 
Faltas Faltas 
não justificadas .LiCenças Presenças 

justificadas 
OBSERVAÇÕES 

=====-l====f===--===!=== -=== ====---- --======:::::::.:::===== 

•, 

I I 

I I I 

rianna a Ponte Nova (Secção de vonstru
cção) , como Porta-ndra , com adiaria de 

Transport4 000 • 
Em 1 de .:;,etempro, passou a servente com 
a diaria uo 5~0oo. 

1921-Em 1 de Junho, a ua diaria roi elevada 
para 6$ooo. P. 147/15. 

19~2-Pelo officio n . 9e7G , de 23 de 0ucubro , 
da Directoria, foi elogiado , juntamente, 
com outros emproga~o , pela boa ordem P 
perveita organisa~ao , encontradas pelo 
Snr . Dr . ~irector, em todos os s~rviq' . 
da Construcção • .t' . 1050;d.6o 
Em 1 da Dezembro a sua diaria fo elevad 
para 7$500 . ~ • 

1923 - Em 1e de .LV
1aio, ~ Secçao de Con!troc~ao, 

passou a constit uir a 6a Divisao Provia 
ria . 

192?- Em Setembro , Outubro c 0~zembro, não foi 
o seu nome encontrado . ... 

19~7-Ue 1 ue Abril em deante o seu no e nao 
foi mais encontrado . 
Conta, at~ 51 de ~arço de 19~7, ti.04l di 
as de frequenc ia ou 22 annos, 4 mezes e 
1 dia de effectivo serviço nes t 8 Bsr~ada 
considerando-se o anno com 560 cl~- ~ 

· Tur·ma de .Pessoal , d:; de .Novembl'C ue 19-'4 

IJ~~,p_-~A; / 'FJ• . 2a cl . 



INFORMAÇÃO 

· Em resposta ao officio 1-lll-45, de 23 de Outubro 

de 193h, reiterado pelo de n~ 1-866, de 28 de Junho ultimo, 

desta Secretaria, a Estrada de Ferro Central do Brasil envi~ 

copia do quadro de tempo de serviço de Joaquim de Almeida. 
Declara a Estrada que não procede a reclamação 

em a re o porquanto , fazenuo parte de um departamento provi-

sorio daq ella ferrovia , consequentemente o cargo occu ado 

pelo supplicante era tambem em "caracter provisorio" . . , 
Do quadro do seu tempo de erv1r.o, norem , ve-

rifica- se que o · reclamante conta mais de 20 nnos de serviço, 

prestado áquella Estrada, embo1•a com iht er.rupçÕes. 

Estando, com a jun·ada dos documentos de fls . 
satisfejta a diligencia reqqerida pela douta Procu

r doria Geral , está o assumpto m condiçÕes de ser ovamente 

á sua consideração . 

romovo a subida destes 

D'rector desta Secção . 





CONCLUSÃO 

Glf~ ~> ho ~ mtloú ()~ QO 

~no.~-~~. 
g'm_,-1.~ ----------------------- _ ----~ ;g J-6 

Director da Secretaria ---:---- --------

-~ ~?12 ~ d7:. d?~~ 1?-t»?-J?ni!ltt (2 /14et1tmÍe ~ 
aJj() a~ 1 .. ~ ti~~ dJ:. .. ~ ... -~~---'~./)b ___ _ 

~~--! {q~~J~k-~ :I!J.l..~:. ... 

. W«J~Ff:~ 
~~ Bet:retario tJ,a Sessão 
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Mlnlsterio do rrabalho, 
lnduatrla e Commerclo 

' e c ção 

r . : . t . . 211 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALH._O_~ Ai 
Proc - 10.279 /34. 

ACCORDÃO 
Ag/ 'SBF . 

19 .... 9.9..• ..... 

• 

VISTOS '; RF:LA'eADOS oa e : tos do r ecesso em que 

t- o quirn de Almeicle r clama contra a sua dentisi;;)fío da Estrada 

de 1'e1•r•o Centr 1 do r sil: 

Conside r·ando que elos an tos ficou p r·ovado que o re-

••• clamante , quanrlo f'oi demittido .m arço de 1927 , já contava 

mais de 1 u a1mos de serviço , não tendo sido sua disp nsa pr -

cedida de inquePi to administrativo , co1lfo me d teP1linava o 

rt . 43 d ~ei 5 . 109 , de 2 
Jo.) 

de ezem 1~o de 1926 ; 

Consid ando CJ.Ul. , quanto as allegações <1 .l!.strada , 

sobre ser o lugar occU')e.c1o • elo supplicEmte em carncter transi 

torlo , mão s8o as mesmas p r·ocedentes , -pois a d~miss- o <· ~ e 

n oderia v .rificAr ca s o tivesse sido apurada qualquer falta 

grave e 1 inque r · to d inistrativo ; 

l' esolve1n os membros da 
v .... 

ritreira at Fira do Con e lho 

'1' # ... Nacional do rabalho d r orovimento a reclatnaç:ao para o fi1 

de t l'lllinar a r in tegraç .. o de v oaquim de Almeida nos servi 

ços da referida E tr·ada , cor 1 toélas as vantagens legaes . 

cJ 
~: ane ' , 23 de betemb>'o de 1935 

( 

Fui pr .:::::g. 
-~ ,,..ICA! O l, C D ARIO OFir r- u 

Em .. ~.2...Qo. u> ~~ .. 1, de 193~ 

rocurador Ue r al . 



• 
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~· 1 279/34 utu ro e 1975 

o t 1 f 1 c a ç ã o 

r. D1rector da E tr d de Ferro Central do Bra 

sil 

ral 

Tran mitto-vo , d ordem do r. Presidente, 

copi uth ntioeda do accord·o rot'erido por eets Conae-

-

lho, em ssão d 23 de Set.mbro do corrente anno, nos au-

to do proc a o em que Jo quim de lmeida reclama contra 

e a a Fe rrov1A. 

Ontroeim, co rru.nico-vo fie essa Estrada 

notificada n ra
1 

dJ ntro do pr zo regula~~entar, reintegar 

aque le emp gado occup v , com todas as 

v nt gen 

Di ector Ger 1 da ,ecr t ri 



.[ • • 

' 

.t 



DMINISTRAÇÃO 

N. 

~ .. 

~~

g~ ~ $?euo ~entea/ ~ ~J 

d!l'db ~ ~ 1 / ~ ~ ~ /9.J 

• 

Exm0 Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Com o officio n°l-1.393, de 28 de outubro P• 

do, recebido a 5 do oorrente, o Sr.Director Geral da Secretaria desse 

Conselho transmittiu a esta Estrada c6pia do acc6rdão de 23 de setem

bro Ulttmo; em que esse Conselho resolveu determinar a reintegração 

ex-servente da 6a.Divisão Provisori - Joaquim de Almeida, tendo 

vista " que dos respectl. vos autos fioou provado que o reclamante qu 

do foi demittido, em março de 1927, já contava mais de lO. annos de 

viço, não tendo sido sua dispensa precedida de inqueri to administratt1 

vo, oonforme determinava o art. 43 da Lei n°5.109, de 20 de dezembro 

) de 1926" • 

.1 Tomfl;Xldo oonheoimento do assumpto, cabe-me 

dcra.r a V.Ex. que o empregado de quem se trata 

demittido, pelos motivos constantes do officio des'ta Directoria nf 
. 

de 29 do junho do corrente anno, dirigido a esse Egregio Conselho, 

parecendo que em favor da suo. readmissão possa ser invocado o dispos 

tivo do art. 43 da Lei n°5.109, de 20 de dezembro do 1926, por isso q 

esta lei s6 foi regulamentada pelo Decreto n°l7.94l, 

de 1927, ex-vi do diaposto no art.75 daquella lei, sendo de asSL~~·~~ 

ainda que a Gaim de Aposen 1ndoria e Pensões do Pessoal da :S:atrada de 

Ferro Central do Bras11 só se 1nstallou, em virtude dessa :resulamen .. 
çao, am 6 de fevereiro de 1928 e élo :respeotl. vo quadro de oon:tribuin 



• 



, ~j 
não p6d1a, alieis, fazer :rarte o reol.a.Drin te·; dada a sw. qualidade de •

pregado do quadro prov1sor.1o, como era o da õa.Divisão, segundo a meneio -
~ .. 

nada legislaçao, 

Direotor 

I .-
(L 

• 

I 



ec. em 11/12/935. 

INFORMAÇAQ 

Accusando o rec bimento do officio dest e

cret 1 , sob o no 1-1393, de 28 de Outubro ult ., que capeou 

copia do accordao proferido p la Egregia la. Camar do Conse-

lho Nacion 1 do Tr· balho no proc~sso de reclama~~o d Joaquim 

de l.meid , Estrada de Ferro Central do Brasil, nlo se con- . 

form do can a decisllo em apre~ , que deu ganho de causa o 
reclamante, recorre d mesma para o Conselh Pleno, conforme 
lhe f aculta art. 4t, § 41 do egulamento que acompanh 

D c. 24.7841 de 14 de Julh de 1934. 

Reportando-se ao officio nt 777, o onstante á 
fls. , pondera aquella Estr da que, a seu ver, não deve 

ser applicado o assumpto em apre~o o art. 43 L i 5.109, 

e 20 de Dezembro de 1926, visto que a mesma áo foi regul en

t ada pelo Dec. 17.9411 de 11 de OUtubro de 1927, posteriormen

te á demissão do reclamante, effectuada em Abril de 1927. 
Invoca aindu a recorrente, em seu favor, o 

facto de ~ao ser o reclamante ssoci· do Caixa de posenta-

dori e PensOes, inst· llad· em 6 de Fevereiro de 1928, e da 

qual ~o podia fazer parte o interess do, em virtude de aer 

emprtg do de quadro provisorio. 

manifeste a respeito a 

douta Procur' doria Ger·l, p so estes . utos ao Sr. Director 

desta Secg o, para os fins convenientes. 

Rio, 16 de Dezembro de 

vlj~ ~ 9J; d.L .;;, ' Pt.ÚM(U<---

21 Official 

.A' con.<ddP.ra ,õn do Snr. Director Geral 



VISTO-Ao Snr. 0r. Procurador Geral, 
d8 ordem do Exmo. Snr. 9 sidente. 

• 

DI or Secretaria 

~· 1Ut/ gé: ..ÚU #";;d;f'~'j'{? 

c1 ~ 



• 

• 

• 



.L. • 12 I ve 1ro 6 
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r r z lO vi r r 1-

oa, n cr t ri 
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c :) cr .t r • 
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Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trab 

• 

JOAQUIM DE ALMEIDA, por seu procurador bastante aba i xo 

aesignado, - vem offerecer a v. Excia. a impugnação aos embargos 

que foram apresentados pela Estrada de Ferro Central do Brasil, 

no processo em que o Suplicante é Reclamante. 

Requer a V.Excia. que se digne de mandar juntal-a a o 

processo no 10.279/34 , para os fins de direito, proaeguindo - se 

na forma da lei. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de Março de 1937· 



... I 

• 

• 

Por impugnação aos embargos da 
ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASIL, 

diz, . 
Joaquim de Almeida, Reclamante.., 
por esta e na melhor ~6r.ma de direito, 

E. S. N • 

P. que a Estrada de_Ferro Central do Brasil appôz embargos ao 
venerando accórdao do Conselho N cional do Trabalho, que man 
dou reintegrar o reclamante, com todas as vaniaJens legaes,
nos setviços da referida Estrada, sob allegaçao de motivos 
ou razoes já debatidas ou decididos pelo mesmo venerando ao
cordão; 

Realmente, 

P. que os argumentos doe embargos são apenas d2si: primeiro po~ 
que entende a embargante que o reclamante nao era "empregado 
effectivo 11 , tendo servido em épocas diversas; segundo por
que não p6de ser invocado o die~ositiv~ de uma lei regulamen 
tada em Outubro, para reger uma demissao feita em Março do 
mesmo anno de 1931; 

'.• .. " 
·' 

Mas, 

P. que não assiste nenhuma razão ~ Estrada embargante; 

E' assim que, 

P • . que a c ircunstancia de haver o reclamante servido em ápocas 
c d6versas á Estrada, não lhe tira absolutamente o caracter de 

empregado dessa mesma Estrada, tanto que a sua readmissão 
foi feita em virtude de disposição legal que manda aprovei
tar os trabalhadores dispensados anteriormente por falta de 
serviço; 

Além disto, 

P. que o espirito da lei é o de resguardar os direitos doe ve
lhos empregados, obrigando aa empreeaa empregadoras a proce
derem aos inqueritos adminietrati~oe após dez annos de servi 
çoe, sendo que a jurieprudencia deste Eg.egio Conselho é no
sentido de se sommarem, para esse calculo, todo o tempo de 
serviço do empregado que o prestou em épocas diversas; 

Assim sendo, 



• 

P.que o reclamante tem mais de dez annos de serviço, traba~an
do para. a Estrada de Ferro eentral do Bras iJl em ápoca.a di ver
sas, sendo que da segunda vez por espaço de 9 annoa e 8 mezes 

Por outro lado, 

70 

P. que não colhe o ar~mento de ter sido o regulamento da lei 
posterior á demissao do reclamante, pois que é a lei que lhe 
dá o direito, e não o Regulamento da lei, como pretende insi
nuar a embargante; 

Pois, 

P. q~e, ainda que si pudesse acce!tar a argurnenta.'ião da Estrada,· 
nao á de se admittir a retroaçao da lei em favor della, mesmo 
mo porque s6 existe retroação em mataria penal, e assim mesmo 
apenas quando é pa ra favorecer o accuaado; 

Nestas condiçÕes, 

P. que a presente im >ugnação deve ser recebida e mandada juntar 
ao processo no 10.279/34, para ser afinal julgada provada, e 
coasequentemente mantido o venerando accordão embargado. 

Rio de Janeiro, 2 de Fevereiro de 1937. 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
MIHISTERIO DO TRABALHO, 
IHOUSTRIA E CDMMERCIO Pro c .10 . 879/34 

ACCORQÂO 
......... 1~.! Seoçêo ~;~g/ .:>J:t' . 

19 ... ~7 .. 
• 

• 
VISTOS ~ R TJI.rl' wos os autos deste processo em y_ue 

são interessados: a ·,'strada de 'erro Central do Brasil , como emba!: 

gante , e J oay_uim de lrr:eida, como em.bar .sado : 

CONtiiDJ:!;RANDO que por sentença de 23 de Setembro de 

1935 - accordão publicado no Diario Official de 23 de Outubro do 

mesJJlO anno - a PrilJleire:t Camarª julgou procedente a recla1 ç o of'

í'erecida por Joaquim de lneida contra a -·strada de J:l,erro Central 

do Brasil , em virtude de de~1iss&o apezer de contar · is de 10 an

nos de serviço e de não 1aver praticado ualquer faltH grave pre-

vista em 1 i , para o f'im de determinar a r e integ:rç,.~ü.o do recle.man-

te , com todas aSvantagens leg tes . 

CONSIDERfJIDO que com essa deci~i1o n w se confor1.1a a 

referida •'strada e, com ssento no 4 2 do art . LL2 do e uJamento 

annexo ao :Jec. 24 .784, de 1934 , off'el'ece os embar"""os de í'ls . 20 , os 

quaes deram entrada dentro do :prazo legal ( § 92 do citado art . 42), 

e est o devidamente contestados pelo embareado ; 

COlTSID 'RA . .a.IDO , de mE:ri tis , que a embargante pretende 

a reforma do accordão de .L'lfl . 17 , s ob o t'unclauento de que o e1 bar

gado não era funcc ionario eí'fecti vo, tendo servido em epocas di v e.;;: 

sas , e , bem assim, porque não )Óde aer invocado em favor d o 1esmo 

í 'unccionario o dispositivo de UJüa lei cuja ret.,rulamentaçd.o se verií'1 

c ou em C·utubro de 1927 , qua.nuo a demissão occorreu em março d o me.ê. 

mo a.nno de 19~7 , accrescentando mais que :.:3. respectivG \.J!lixa de 
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RESOL ::-;M os ernb "O · o onselho ~ ... cion·ü do 'l'r· ba ho 

eu i< o~ m e :- < plenu, 

.. 

Rio de J TIE:;iro, a.e 1937 . 

.c si _ 1te 

/) 
elator 

i i pres~:mte : J~ tv;. oct dor i r 1 

Publicado 10 "Diario Of f'i ..!ial'' em -1 8- --1 D- CJ 8 7-
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MINISTERIO OA VIAÇÃO t OBRAS PUBLICAS 

ESTRADA oe: FERRO CENTRAL.. DO BRASIL.. 

RIO oe .JAN E IRO, O . r-. 

1 o() 7 /87.150-37. 
de 1938. 

Sr.Dr. Oswaldo Soares, 
M.D. Dir ector da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho. 

Com referencin ao officio n°l-2072-37·l027Q-34, 

de 9 de Dezembro ultimo, no qual solicitastes informações ares

peito do cumprimento da decisão desse Conselho em virtude da 
.., 

qual foi determinada a reintegraçao de Joaquim de ~ida, com 

todas as vantagens legaes, cabe-mo dizer-vos quo, recebido nes; 

• ta via-ferrea a 26 de Out~bro do anno findo, o officio de 21 do 

mesmo mez, sob n. 1-1731-37-10379-34, com o qual transmittistes 

o Aooordão referente aquella decisão, foi, pelo meu antecessor, 

por acto de 28 ainda de OUtubro, mandado cumprir u rasoluqão doA 

se Conselho, sendo que o interessado s6 se apresentou a 27 de Ja 

neiro do corrente anno, na Inspeotoria ATUlsa da 3a.Divisão em 
I 

Bello HOrizonte, àa qual t8ra di~ensado e onde está em exoroi-

oio desde a referida data. 

Waldemar Luz) 
Direotor 



• 

•. 



... 
I N F O R M A Ç_A_Q -

Apreciando os autos do processo em que Joaquim de Al

meida reclama contra sua dispen a dos serviços da Estrada de Fer

ro central do Brasil, a Primeira camara do conselho Nacional do 

Trabalho resolveu, em sessão de 23 de setembro de 1935 (acórdão 

publicado no "Diário Oficial" de 23 de outubro do mesmo ano) dar 

provimento á reclamação, nara det~rminar a reintegração do supli

cante, com todas as vantagens legais. 
... N 

Nao se conformando com aquela decisao, a Estrada de 

Ferro central do Brasil ofereceu á mesma os embargos de fls. 20 

e 21, que, submetidos á consideração do conselho Pleno, !oram por 

este desprezados (acdrdão de 24 de Junho de 1937, publicado no 
''Diário Oficial" de 18 de outubro seguinte) • 

Este conselho, por oficio n~ 1-2.072, de 9 de Dezem

bro do ano p.findo, solicitou á Estrada de Ferro central do Bra

sil es clarec~entos sobre o cumprimento dado ao acórdão do conse

lho Nacional do Trabalho, transmitido por oficio cuja copia se en-

contra a fls. 34 destes autos. 

Em resposta, declara a Estrada em apreço que, tendo 
... 

sido ordenado pelo entao Diretor da mesma, o cumprimento do acór-

dão deste conselho, de 23 de setembro 'de 1935, foi, em 28 de ou
tubro de 1937, autor1sada a volta de Joaquim de Almeida aos ser

viços daquela ferrovia. 

o interessa~o, porém, sdmente em 27 de Janeiro p.!1n -
do se apresentou na Inspetoria Avulsa da 3a. Divisão, em Bélo Ho-

rizonte, de onde !Ora demitido e onde se encontra trabalhando pre

sentemente. 

Sugerindo a conveniência de ser JoaqUim de Almeida 
... 

convidado a se pronunciar a respeito das declaraçoes da Estrada, . 
passo os presentes autos ás mãos da autoridade superior, para os . 



devidos fins. 

Rio de Janeiro, 28 de Março de 1938 

~~ ~ ~-~ try.íveucrk 
O!. Adro. - Classe "lf". .. 

Ma.nife sto- me en: completo desacordo com a informa

ç~o e pedido da Pri eira ôecção á fls . retro . 

on elho Pleno mandou reintegrar o Joaquim de 

lmeida , no serviço da 4Strada de ~erro Central o rasil , con

o acórd· o de fl • 31 e dai por ian e nenhuma outra recla

mação foi apresentada ao Egre~:.,.rio Consel ho . 

Nessas condiç<Sl!s nào se justifica o oficio e fls . 

34, tanto mais inconveniente quando se consi ere que o r . Dire-

tor dá ~ecretaria não p6de , por áto proprio , fixar pra~o para 

cumprimento das decisões do Conselho , porque esse á t o é da com

petencia do Conselho em sessão • 

.No momento não ha mais necessidade de q ua1 uer 

provi encia , por que a :strada de erro Central do .._)rasil , c orno 

ini'orffi!j, á fls . 37 , já cumpriu o ac6rdS.o . 

Opino pelo deferimento do processo . 

1)\io ,dej.a~ni , 22 de bril 

. "- ·~7 . ~'l c:::::.-~ 
Proc ador eral 

938 • 
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M . T . 1. C . - CONSEL.HO NACIONAL. DO TR.O.BAL.HO 

c r; • 
1-750/38-10.279/34. 24 de io d 1.938 • 

• 

• 

Sr. J u1m de Al eida. 

A/C. do Dr. Ra ndo Lopes chado • 

70 - 2° Andar -
--------------~·--- --------Rio de Ja eiro. 

H v ndo a st rro Central do 

B S11, 1nto do nos auto do processo referente 

ossa recl 
,. 

~ o, ue fost reintegrado nos ser 
... 

viçcc> d Trts~ etori Avulsa d 3 • Divisão, Belo 

Hor zonte, e 27 de Janeiro ultimo, d conformida

de com o aue determinou o con elho ctonal do Tr;! 

b lho, solicito-vos, de orde do Sr. s1dent se 

j rest dos est cretar1 , dentro do razo de 

lO d1 , os n c ssar1o esclar c entos respeito 

da 1nto -ç o e apreço. 

11# Atenciosas saudaçoes. 

Diretor da Secretaria, Interino. 
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c 1/ • 

1-751/3 10.279/34. 24 de 1o de 1.938. 

r. es1d nte d c.A.P. dos rrov1 rios d 

cent 1 do r s11. 

RUa V1scon . e da Gevêa, 38. 

r c dos auto o processo em que 

o uim de lme1da r cl cont 
,., 

su dem1s o 4 -

t d d rro entral do B il, solicito-vos, -

de ord m do r. es dent dest ons lh'O, prov1den 

t no nt1do d s r m orer cidos sta secret -

r1 , dentro do prazo ~e 10 di s, informações a res

P to ale ão da strad recl d de que o re-

ferido terrov1~r1o de conformidade co -decisao -

dest conselho, roi re ntegrado, e 27 e Janeiro ~ 

sado, nos s rv1ço da Inspetor! Awl da 38. 

D1v1 ·o, Belo Horizonte. 

-Atenc1os s SSUd~oes. 

Diretor da Secret a, Interino. 



.. 

.. 

• 

,.. 

juntncw. 

Nesta ata juuto aos presentes utos o 

OL:Uffit.nto óra ew;ar.11I J u o pela ~,;a1xa e APO ent· drla 

e Pen Ões ua ccntiul o .Jjl'Usll, protocol· o nesta .:;Je-

cretaria sou o no 9025/38 
"" r1melra uecçao, 14 de Junh1 e l97:f3 



• 

~ni:xn ~t ~pos~ulnbMin t 'JielUiiÕt• 

~nlhnl ~" 'u•il 

• 

Sr. Diretor Geral da Secretaria do Conselho Nacional 

do Trabalho 

Em resposta ao vosso oficio n. 1-751/38 

de 24 de maio Último, cabe-me informar-vos, de ordem do Sr. Pre

sidente, que de folha da 3a. divisão da Estrada de Ferro Central . 
do Brasil, referente ao mês de fevereiro deste ano, consta o con-

tribuinte JOk UIM DE All!EIDA, trabalhador da 3a. I V de Belo Ho-

rizonte. 

3666/38 

Atenciosas saudaçÕes 

Secretario 



• 



ç Ã o 

De acOrdo com o espacho e fl~ .~?, o sr. 

Pre i ter te deste conselllo !oram e pec..1dos os o1'1c1os ae fl-=> . 41 
) 

e 42 . 

Em re.s~)osta ao se[.undo oficio (fls . 42) a 

Cai ·· informa que consta desde a e :b.,ever~iro uo corrente ano, da 

folha de 17U . Divisão da J....Stro. a e •'erro ccn'bral o .Jr· sil o 

contrlouinte JoaqUim de Almeida . 

Para que o pro~esso volte , uevidwnente ins-

tr'uido , a autoridade supe .. ·ior , conforme .:ieterminação ue fl c- . 39, 

proponho ue os autos apuarciern nesta Secção , a resposta do ofi

cio, junto por copia a fls . 41 . 

Ao Sr , Diretor , para os devidos fins . 
"' vecçao ' 14 de :_~ele 1938 

'~~~~~~.!::!-"'2SS'. ~-t'7;...._~----=-,LA...t;*y-~:::-:::~:::::--~:--r-;, 
::::::::--rrr~xm:arnn:. .. P' :,._ 
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Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 1' ';) 4 1 
}~/ 

• 

JOAQUIM DE ALMEIDA, nos autos de processo nQ 

, em que foi Reclamante, e Reclamada a Estrada de Ferro Central 

do Brasil, vem requerer a v.s. que se digne de mandar expedir em 

seu favor a competente carta de sentença para poder exigir, jqdici

almente, o cumprimento da decisão deste Egrégio Conselho. 

l~e s te a têrmos , 

P • .Deferimento. 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E CDMMERCIO 

• 

Carta de Sentença 

" 

MXTRA!DA dos autos do processo 

em que o ferrovi rio J O QUIM DE 

AIJMEIDA reclama contra a ES'l'RADA 

Dg Fl~RRO CENrl'RAL DO BRASIL, pas-

sada a requerimento do aludido 

ferroviário na conformidade do 

disposto nos parágrafos terceiro 

e quarto do artigo quinto, combi-

nado com o artigo trinta e sete 

do Regulamento aprovado pelo de -

créto núrue1•o vinte e quatro mil 

setecentos e oitenta e quatro , de 

quatorze de julho de mil novecen-

tos e trinta e quatro, contra a 

ESTRADA DE FERRO CENTRAIJ DO BRA-

SIL, na fórma abaixo : 

O DOUTOH FRANCISCO BARBOSA DE R~.!ZENDE, Pre-

sidente do Conselho Nacional do Trabalho, F A Z S A B E R 

que deu entrada ef'oi devidamente processada na Secretaria dês-

te Conselho, cujo Diretor> o funcionório abaixo subscríto, 

uma petição de Joaquim ele Almeida contra a Estrada de Ferro 

Central do Brasil, a qual tendo constituido o processo número 

dez mil duzentos e vinte, digo~ e setenta e nove do âno de 

C. N. T . 80 
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de mil novecentos e trinta e ~tro,depois do necess rio anda -

mento foi afinal julgada pelo Conselho Nacional do Trabalho, 

tição como tudo se verifica das peças adeante transcritas : - 11 PETI 
icial. 
lhas do" Ç O INICIAL - FOLHAS DOIS • Carimbo : Ao Conselho Nacional 

do 'l'rabalho em vinte/nove/ mil novecentos e tr•inta e quatro. 

(assinado) João Carlos Vital Diretor do Gabinete . Excelenti§. 

simo Senhor Ministro do Trabalho do Governo Federal . JOAQUIM 

DE ALMEIDA, abaixo assignado, actualmente residente nesta cida 

de de Marianna, Estado de Minas Geraes, vem de accordo com a 

legislação do trabalho, em pleno vigor, expor a Vosoa Excenlên 

cia a sua situação e pedir as providencias necessarias para • 

seu regresso ao serviço activo confonne rapidamente passa a e~ ~ 

por ; Em mil oitocentos e noventa e sete, foi o requerente ad-

mittido ao serviço da Estrada de Ferro Central do Brasil como 

guarda-chaves da segunda Divisão, na agencia de RF.CHSTRO, hoje 

11 Dr. Sá Fortes". Em dezoito foi transferido para o g_uarto De

posito de machinas, da quarta divisão, onde servi em 

gos até ao anno de mil novecentos e dezesseis.- Em mil nove-

centos e dezoito fui readimittido como guarda de escriptorio 

Construcção do ramal de MARIA.JiJ1TA-PON1'E - NOVA, permanecendo a 

contento de todos seus superiores e hierarchicos até abril de 

·mil novecentos e vinte e sete, quando houve cessação dos traba 

lhos daquelle ramal, e, consequentemente, sua dispensa do serv 

ço. Conta o requerente cerca de vinte e cinco annos de servi 

ço liquido na Estrada de Ferro Central do Brasil, apurados pe 

los processos mil oitocentos e setenta e quatro/trinta, digo, 

cinco da quinta Divisão e setecentos e sete/vinte e sete/vinte 

e dois da sexta Divisão Provisoria, conforme poderá informar a 

ropria Estrada de Ferro Central do Brasil . Foi o requerente 

dispensado pelo Engenhei~o encarregado da entrega do Escripto-

rio, s em mais for• mal idades . Assim, venho reQuerer a Vossa Ex-

cellencia as providencias necessarias );Iara que venha o reQue -
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requerente a ser incluído em qualquer logar na 

ro Central do Brasil ou mn dos lugares de servente 

da Residencia do Ramal de 1'1aria1ma a Ponte Uova ou Itabiri to, 

ou mesmo em outro logar que julgar conveniente á Estrada. A 

causa de sua preferencia, quellas duas residencias é ser o pe 

ticionario chefe de numerosa familia que se acha localisada em 
. 

Marianna, onde f'ôra séde do escriptorio em que servia. Pare-

ce ao requerente crosar das vantagens de diversos Decretos do 

Governo Provisorio, dentre estes o de número vinte e mn mil,oi 

tenta e um de vinte e quatro de fevereiro de mil novecentos e 

trinta e dois ou outros decretos. Confiado no espirito justi 

ceiro de Vossa Excelencia, mormente a,rora que o governo procu .... 

ra reparar injustiças praticadas, veru1o confiar a Vossa Exce -

lencia ·as providencias acima pedidas, por ser este um acte de 

inteira JUSTIÇA. Marianna, primeiro de Setembro de mil novecen 

tos e trinta e quatro. (assinado) Joaquim de Almeida" Mariam1a 

dezesete de setembro de mil novecentos e trinta e quatro. Sobr 

estampilhas no valôr de dois mil e duzentos réis, inclusive sê 

lo de Educação e Saúde, devidamente inutilizadas. Carimbo do M 

nistério do 'l'rabalho, Ind stria e Com l"Cio Uúmero doze mil tre 

zentos e · sessenta e nove. Entrada em vinte e mn/nove/mil nove-

centos e trinta e quatro. Carimbo do Conselho nacional do '.rl"a-

balho Número dez mil duzentos e setenta e ·nove . Em vinte e doi 

de Setembro de mil novecentos e trinta e quatro • • Recebido na 

primeira Secção em vinte e quatro-nove-mil novecentos e trinta 

e quatro. 11 - "PEDIDO DF: INFORr!AQOES ESTRADA - FQ.LHAS 9,UA'rRO. edido de 
informações 

Processo número dez mil duzentos e setenta e nove/trinta e qua á Estrad • 
•'olhas qua 

tro. Vinte e tres Outubro mil novecentos e trinta e qm tro. Of ' tro. -

cio um-mil quatrocentos e quarenta e cinco. Seru1or Director 

Estrada de Fel"'ro Central do Brasil. Praça Christiano Otoni. Ri 

'rendo em vista a reclamação que Joequim de .AJ.meida offereceu ao 

Senhor Ministro do Trabalho contra eosa Estrada , em virtude de 
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nacional do 'l'rabalho, podendo para esse effei to, o meu 

procurador requerer tudo o que for necessario, offerecer ra -

sões prestar o.ffirmações fazer defesa oral e por escripta, in-

terpor quaesquer recuses assgnar termos exibir prov s, reque -
• 

rer aberturas de inqueritos administrativos exames e vistorias 

ter vista de processos e substabeleçer. (assinado) Marianna 

oi to de Novembro de mil novecentos e trint e quatro, di)3o, Ma 

rianna oito de Novembro de mil novecentos e · ~rinta e quatro. 

(assinado) tToaquim ele Almeida. Soh1~e estampilhas no valor de 

dois mil e duzentos reis, inclusive sêlo de Educar.ão e Saúde. Re 

Reconheço verdadeiras a letra e firma supra de Joaquim de Alme· 
• 

da pol"' pleno conhecimento e dou fé. Mariarma, . oi to de Novembro 

de mil. novecentos e trinta e q_u tro.Em testemunho (sinal públi 

co) da verdade. (a sinado) JuJ.io Cesar de Godoy. '.' - "NOVO. PF:DI Novo pedid 
de inf'orma 

DO DE IHFORM.AQOES 1\ EMPRESA - · FOLHAS OI'rO. Processo dez mil ções á Es-
t:t.,ada. Fo

zentos e setenta e nove/tPinta e q_uatro. Ofício um- cento e vi has . oito. 

te e cinco. Vinte e dois de janeiro de mil novecentos e tl~inte. 

e cinco. Seru1or Director da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

De ordem do Senhor Presidente, rei tei•o, pelo r>resente, H solic · 

tação constante do officio númel"o um-mil quo.trocentoC" e quaren 

ta e cinco, desta Secretaria, de vinte e trea de Outnbl"'o de mj. 

novecentos e trinta e qnatr•o, sobre a demissio do Senhor Joe -

quim de Almeida. Attenciosas saudações. Oswnldo Soares Director 

Geral da Secretaria." - 11 NOVAS REOLM!AÇODS DO HJTER.FlS_SADO - F Novas 
reclam -

I,liAS NOVE. Carimbo do Pl .. otoc olo da Secretm;·ia . éJ.o . Conselho H a - çêSes do 
inter-essa 

cionul elo 'frabalho Húmero um- dois ' il novecentos e cincoenta e do. I!'olhas 

oi to. Em dez, digo, Em treze de l.1,nrço de 11il novecentos e trin

ta e c.inco. Excellentissimo SenJ1or Doutor Presiclente do Conselho 

Nacional do Trabalho. JOAQUIM DE AJ,!!EIDA, no . recesso dez rntl 

duzentos e setenta e nove/trinta e r1uatro, tendo já Vossa Exce.!!:_ 

lencia detePminado pol"' duas vezes, a expedição de officios á E-ª. 
• 

trada de Fer>ro Centl'•al do Brasil, o l)rimeix-o de minero um-mil 

nove . 
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mil CJ.UatrocentoH e quarenta e cinco , a e vinte e tres- dez-ti'iQ 

ta e quatro, e o segWldo de nÚJrlero um-cento e vinte e cinco , 

aos vinte e dois-um- trin:;a e cinco, at:1bos sollici tando remessa 

dos autos de inou rito a&ninistrativo sobre a sua demissão , vem 

o Suplicante cotrununicar a Vossa Excellencia flUe it Estrada ain-

da hoje não deu resposta a nenhum delJ.es . Assim sendo, re -

quer o SuplicEJnte a reiteração elos referidos officios, dando-

se porén á Estrada um prazo determinrído i>aroa envit 1 ... n Pes1)osta 

findo o qnal, não satisfeita a exic;encia , dever a p eoente re 

clamação ser snbmettida ao esclarecido julga menta do l•lc:réeio 

Concelho, indenpender:1ente daquélla formalidade . l!estes termos . 

Pede Deferimento. Hio de .Taneii•o, on?.e de Março de mil novece_ 

tos e trinta e cinco. (assinado) Hayrm.mdo J,opes Mach do. dvô-

Folhas de gaelo. " 11 PA'RJ:iJCER DO PROCURADOR GF.RAJ~ - POLHAS VE:RSQ, digo , 
verso. Pa-
recer elo FOLH S DEZ VERSO . Effectivruaente eté hoje a Central não respo_ 
ProcuPaclDl' 
Geral. deu os of'ficios deste Conselho; o primeiro üe vinte e tres de 

outubr>o de mil novecentos e trinta e CJ.Uatro e o segundo de vi 

. te e dois de janeiro do corrente anno. São frequentes , por 

rarte· da Centl:>al , estas derno1•as prejuà.iciaes ao andawento dos 

processos. Opino, ne attenda o pedido de ~olhas nove , marca 

do- se o prazo de ÇLUarente e oi to horas para a l"'esposta , dado 

já excessivo prazo decorrido a espera . Rio , vinte e quatro 

de maio, de mil novecentos e trinta e cinco. (assinado) Nater 

Pedido ele cia Silveira Procuraclor Geral , interino. 11 - 11 Pl!mr:oo DE Il'Hi'OR 
in·"orua -
Qões á Es MAÇOt~S . ESTRADA COM PRAZO CERTO - FOLHAS DOZE. 
trada com 

Processo de 

prazo cer mil . duzentos e setenta e nove/mil novecentos e trinta e quatr • 
to. Folhas 
doze. Em vinte e oito de Junho de mil novecentos ·e trinta e cinco. 

Senhor Di rectoP da Estrada de Ferro CtJntral do Brasil. :t-:raça 

Christiano Ottoni. Rio de ,Janeiro. Nüo havendo essa Estrada 

res:ponc1ido ao of'f'ic:Lo mímePo tun- nul ruatPocentos e quarenta e 

cinco , ele vinte e treis de Outubl"O de mil novecentos e trinta 

e quatro , reitel'ado pelo de ULÍ.mero um - cento e V"' nte 
..._ e cin-
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cinco, de vinte e dois de J"aneiro próximo 

g_uerimento do interessado e na con1'oJ:•midade da promoção ela Pl"' 

curadoria Geral deste Conselho, nos autos do processo em que 

Joaquim de Almeida l'eclama contra a sua demissão ,.dessa Bstra 

da, solicito-vos, de ordem do Senhor Presidente, providencias 

no sentido de sePem ))l'estados esclarecimentos a respeito da 
• 

mesma demissão, dentro do prnzo de quarenta e oito horas, bem 

como feita a -remessa do inquerito administrativo que deveria 

te!' l"'lrecedido a realiza~"'ão dag_uelle acto. Attenciosas sauc1a-

ções. Oswaldo Soares Di ector Ge al da Sec etaria. " - 11 R'!;SPOS Res110Sta 
da F.Jstrada 

':LA DA 1 1~S'rRA.DA - FOLHAS 'l'HJ•:ZE. Carimbo do Protocolo da Secretn- Folhas tr~ 

ria do Conselho Nacional do Brasil. J!ÚJ'lero um - sete mil qui 

nhentos e vinte e nove. Em dois de .Tulha de mil novecentos e 

trinta e ci.nco. CePimbo impresso da Estrada de Perro Centl'al do 

Brasil . AfuniniRtração. Ofício nllinero setecentos e setenta e se 

te. Estrada de Ferr-o Central do Brasil. Rjo de .Janeiro vinte e 

nove de ,Junho de mil novecentos e trint e cinco. Annexos "•ua-

dro de te1npo de sel"viço . Senhor Director Geral da Secretaria d 

Conselho Nacional do 'l'rabalho. Satisfazendo ú solicitação cons 

tante do vosso officio numero um-mil quatl"•ocentos e qunl'entn e 

cinco, de vinte e treis de outuln•o 11l"oximo findo, cabe-me pas

sar s vo8sas mãos a inclusa cópia do Q.Uadro de tempo de servi 

ço prestado nestp Estr·1 à pelo senhol" .Toaquim de Almeida. De-

vo salientar çp1e, coni'orme consta dos referidos assentamentos , 

o interessado , tendo sido c1emi ttido desta via- fer:rea em vinte 

e seis de ago~Jto de mil novecentos e quinze, rei1113ressou no set' 

viço da mesma em dezenove de julho de mi1 novecentos e dezoito 

no Ramal de lc1"ari anna· a Ponte Jlova (Secção de Cons truc ç·ão) . F a 

zendo P'Jrte de 1un clepartam nto pr·ovisorio desta repar .. biçfín (s~ 

ta Divisão) quando da entrega dos serviços á terceir- DJ.visão, 

foram 011rovei tadon alguns emvregados , sendo dispensados outros, 

entre oe· (1 
o ~unes o senhor JoaquiM de Almeida. Finalmente, cum-

ze. 
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cumpre- me esclarecer CJ.Ue , tratando- se de emr>regado cujo lo~;ar 

erA of!cupado em caracter transi torio , de vez Cllle o rn·o1)rio de

partanento a Q.Ue 11ertenc ta trunhem assim se manteve nté a sua 

extincc;f\o , julgo CJ.Ue nenhtun diPei to lhe assiste Á reintegPação 
• 

Cllle 11lei tê a . Snúc1e e fraternidAde . ( nssinndo) f, endonça T,ima • 

. (Processo sessenta e dois mil trezentos e setenta e cinco/mil 
• 

novecentos e trinta e r1ua tro) . Direc toP. " - " ma:tTIFI GADO DO 

T •,HPO DE SERVIOO DO Visto Em 

vinte e tres de novembro de mil novecentos e tPinta e Q.Uatro. 

(assinatura ilegi vel) Sub- Director. ·;strada de Ferro Central 

do Brasil . Terceira Divisão. Tempo de serviço uo Ex- Servente 
• 

desta Estrada . .JOAQUIM DF. AHdEIDA. Annos - Faltas não justifi-

cadas - Faltas justificadas - I~icenças - Presenças • Annos 

mil novecentos e um - Uma Falta nBo justificadas - trezentos 

e sessenta e treis presenças. Aru1os mil novecentos e dois -

tres faltas não justificadas e trezentos e sessenta e dois pr~ 

senc;as . Anno 'mil novecentos e treis - dezenove faltas não jus

tif'icadas e trezentos e quarenta e seis presenças. Anno mil nQ 

vecentos e cmatro - trezentos e sessenta e seis presenças . .An-

no mil novecentos e cinco - cinco f'altas n5n justi~icadas e 

tresentas e sessenta presenças . Aru1o mil novecentos e seis -

trezentos e sessenta e cinco presençes. Annos mil novecentos 

e sete - cinco f'altas não justj.f'icadas. - trezentos e sessenta 

e cinco, digo , e sessenta presenças. Anno mil novecentos e oi-

to - treis faltas não justificadas - trezentos e seasenta e 

t•eis presenças. Anno mil novecentos e nove - trinta faltas 

não justificadas - trezentos e trinta e cinco - J.\..nno mil nove

centos e dez - dezesete faltas não justificadas - noventa li -

cenças - duzentos e cincoenta e oito vresenças . Anno mil nove-

centos e onze - tl•ezentos e sessenta e cinco presenças . Anno 

mi l novecentos ~ doze - trezentos e sessenta e seis presenças. 

Anno mil novecentos e treze - trinta e trei s faltas não justi-

Certi:rica 
do do tem 
po de ser 
vico elo r 
clá.mante . · 
Folhns g_u_ 
to,...ze . 
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justif'icadas e trezentos e trinta e dois p1•esenças • .lumo 

novecentos e quatorze - trinta e uma faltas não justificadas 

e trinta e um, digo, e trezentos e tl"intn e QlU-Jtro presenços. 

Anno mil novecentos e quinze - noventa e sete faltas não justi 
• 

ficadas e duzentos e sessenta e oi to presen~~o.s . Anno mil nove-

centos e dezesseis - cento e noventa e Ul!la faltas não justifi-

co.das . Anno mil novecentos e dezoito - cento e sessenta e seis 

presenças. A.nno mil novecentos e clezenove urna f'alta não justi -

ficac1a e trezentos e sessellta e q_uatro pl""esençao . Anno mil no-

vecentos e vinte - trezentos e sessenta e seis presenças . Anno 

mil novecentos e vinte e um - trezentos e sessenta e cinco pr~ 

~enças . Anno mil novecentos e vinte e dois - trezentos e ses -

senta e cinco presenças . Al:mo mil novecentos e vinte e treis -

trezentos e sessenta e cinco. Anno mil novecentos e vinte e 

quntro - cento e trinta e tu'la faltas não justif'icadas e duzen-

tos e trinta e cinco px'esenças . Anno ·mil novecentos e vinte e 

cinco - cincoenta e seis faltos não justificadas e duzentos e 

dezesete presenças. Anno mil novecentos e e vinte e seis - tre 

zentos e sessenta e cinco pPesenças . Anno mil novecentos e vi,n 

te e sete - noventa presenças . Total seiscentos e vinte e tres 

faltas não justificadas - noventa licenças e oito rnil e quaren 

ta e uma presenças . Observações - Hil novecentos e um - Ad.mit

ti do em dois de ,Tanei ro , no Deposito de Pnlmyra, como graxeiro 

com a cliaria de tJ:--ei s mil e quinhentos réis , q_uarta Di visão. Não 

lhe foi apuraclo o tenpo de serviço prestado como guarda-chE~ves 

da estação. de Registro (ectual Doutor Sá Fortes) de mil oito -

centos e noventa e sete a Dezembro de mil novecentos , por ter 

servido , conforn1e allegou no processo mil oitocentos e setenta 

e Q.Uatro/cinco/rnil novecentos e vinte e dois , com o no111e de 

Joag_nim elos Santos Almeidr~ , depenclendo , portanto , de jur.;tifiC!a 

ção juclicial e autorisac;tio da Dil'ector i a . Em :primeiro de Pe-

vereiro foi transfe!'ido 1)arn guarüo. armazem , com a mesma di ar i 
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dia ria, seP.,unda Di visão. Em primeiro ele 1 bril a sua diaria 

foi elevada para quatro· mil réis . Mil novecentos e quatPo -I·~m 

oito de MaPço a sua dioria foi elevoda para quatro mil e qui

nhentos r is. Mil novecentos e nove - Demettid.o em dez de Mai . , 
por• ter em der endencia ela. l~strada, se conduzido de 1.10do atten 

tatorio disciplina, moralidade e ordem cxue devem existir no 

pessool, edital nUII1ero duzentos e trinta e Uln. O Senhor Dou -

tor Director , vista das alJ.egações feitas ·em seu .reÇLuer•imen 

to, df!tedo de dezenove do mesmo mez , conunutou a pena de denli.§. 

s~o, em trinta dias, de suspensão, edital ntunero duzentos e 

oi tent e 1..un. I<introu e!J'! serviço no dia dezoito de Junho , co-

mo ca voeiro , com a mesma clinria . Mil novecentoo e dez - D 

port ria ela Dil•ectoria , foi - lhe concedi ela licença, por noven-

tn dias , a contar ele quinze ele li'evereil~o . F:m vrimeil:•o de Maio 

a sua dinria foi elevada n cinco mil r is . MiJ. novecentos e 

onze - ·~m pr•imeiro de ,Jul'ho foi clossificl':l.do trabalhador de 

J!rj.meira cl· sse , com a mem diaria . r~j.l novecentos e quin-

ze - Por portariE da Directoria , de dezoito de Jtuli1o , foi - lhe 

concedida licença, por 1un mez , com vencimentos integi·aen, fl 

contar de vinte e oete de Março. Demi ttic1o em vinte e seis 

de Agosto , po1 ... ter na medrngada de treis do mesmo mez, no re-

cinto da gstl.,ada, eS}_)ancado a mlfl espoRa, e di tal mil quatro-

centos e quarenta e cinco. A Sub- Di:r:•ectorio, attandendo a 

so::Lici tação f'ei ta em seu reQ.uerir cnto, datado ele vinte ele Se 

tembro , resolveu· conu.nltar ·em susr1ensão vinte e oi to de Outubr 

a :pen de demissão CJ.lle lhe fora j,mposta . Entrou em serviço 

em vinte e nove de OutubPo. Niil novecentos e dezesseis -

Dispensado do se1~v · ço e11 dez de Julho , por .se achar incurso 

no artie;o setenta e sete , do r·ec;ulanento. tti 1 novecentos e 
' 

dezoito - nead.mi ttiào e111 dezenove d .Tulha , no Ramal de Ma -

rianna. a Ponte Nova .( Secção de Construc ção ), e como Pol'ta- Mi 

ra , cort1 n di ar ia de CJ.natro mil r é is . l~m pr•imeiro de Se tem J 
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SeteubPo, passou a servente com a c.liaria d cinco mil 

novecentos e vinte e um - Em primeiro de Junho, a sua diária 

.foi eJ evada 1.1ara seü; mil r is. ,)rocesso cento e r1uai'enta e se 

te/mil novecentor-;; e uinze.Mil novec ntos e vinte e dois-Pelo .. 
of'i'icio n1.Ú11ero novecentos e oiteHta e sete G, de vinte e treis 

ele Ontn.bro, da Dire tol"'ia, foi Aloc;iado, ju.nta11ente co1 outl'OS em 
• 

pregndos,pela bon ordem e per~ei~n organisa~no,encontradas pe-

lo Senhor Doutor Dtroctor, el!1 totlos os serviços dfl Construção. 

Processo 1.111 e cü1coenta/mil novecentos e vinte e seiE;. Em pri-

mej ro de Dezembro a sua diaria foi elevada para sete mil e q_uix 

r r entor-:J réis . .Mj 1 novecentos e vinte e treis- i'm c1ezoi to de :faio 

a Secç - o c1e Constru.c<:f-ío,l.,assou a. constituir a sexta Divisão 

visaria. Mil novecentos e vinte e cinco-Em Setembro, Outubl~o e 

Dezembro, não foi o seu nome encontrndo. !Ul novecentos e vinte 

e sete- De pl'imeiro de Abril em deante o seu nome nfto foi mais 

encontl~ do.Mj_l novecentos e vinte,digo,Conta,at trinta e tml 

Uarço de mil novecentos e vinte e sete, oi to nil e CJ.Uarenta e um 

dias ele f'rec:tuenc ia ou vinte e dois emnos, <J.Untro 1 ezes e Uln clia 

c.le ef'fecti vo serviço nesta Ji~stracla , consider ndn- c:e o anno com 

trezentos e sessento dio.s . ':Pu l!lEl ele Pessoal, vi r te e treis ele No 

vembro de mil novecentos e trj.ntu e g_1u.l.tro . (assjnado)c+ stão Hi 

guel Fernandes de C ~ stro - P . O. V. see;1.mdn. classe. Con:f'(.re . ( RFiSi-

natm··a j_lce;ivel)O. V. terceira classe. "-"ACCORD O DA PRifTJ~IRA C J\c rdão 
de l.Jrimei 

DO CON(""f~T,HQ-F'OJ,Tl)\8 DJt~ZF;SF.TFl . Sinetf'l ela Re:;:mblica dos Jt~sto.- ra CâtnaPe 
do Canse

dos Unj.dos elo Brasil co111 os dizeres Ordem e Progresso . Ministé- lho. Fol!re 
cl.ezesete. 

rio do •rrabalho , Indl\stl:'Ül e CornérC'io.Oon.seJho Nacional do 'l'rah 

lbo. Processo dez mil cluz~ntos e setent e nove/mil novecentos 

t1 inta e ÇLUfltro . Accordfío . Mil novecentos e trinta e cinco. VIS'PO 

}i'! RELA.'~AJ)OS os autos do prof!esso em que ,ToaQ.llit1 de J lt eiêla re-

cJam contra sua à mü·,i)ão da E tradu de Ferro Centre do Bra 

s:l.l: Considerando Q.Ue dos sutn. ficon provado CJ.lle n recla·mnte, 

emano o f'oi êlemi ttillo em r~arço ele rr.il nov ~centns e vinte e set0 

i'í contavA m:1.iÁ de elez Arutos õ.e serviço, não ten<lo sido 
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c ido sua dispensa precedida de inQ.néri to adrnini stra ti v o, conf'o.!: 

me. determinava o rtigo cp1.arenta e treis de J,ei cinco mil cen

to e nove,de vinte de Dezemhro de'mil novecentos e vinte e se-

is; Considerando q_ne, CJ.Uanto as alJ.e ,·ar;ões da l~strRclB , sob:Pe ser 

o lnear occup do pelo supplicante e!T' caracter trrtnsitorio, não 

si'ín as mcsr1ao I>rocedentes, pois a clenlissilo só se pocleria veri-• 
fie r CABo tivePse sir1n Etpm:•acla CJ,nalqueP f'E!l ta c;r·ave em inCJ.ne-

rito aclminist.I•ativo; Resolvem os membJ•os ela Primeira Câmar 

do Conselho Nacional do TrabaJ.ho dar provimentn ·! reclamação 

para o fim e.le deter·minar a reintegração de .Toa.qnim de AJ.meida 

pa:ra o fiPl à.e determin r, dieo, nos serviços da referida Estra 

da, com toclas FJS vantagens leanes. Rio ele Janeii·o, vinte e treis .. 

de Setembro de mil novecentos e trinta e cinco.(assin·do)'F'ran.:. 

cisco Barbns ele Rezende- IJres:l.dente. (assinado )Al Vai" o Corl"êa ela 

Silva-Relator. Fui pr·esente : (assinado )Joan.uim JJeonel de Rezende 

Al vim-Procurador GeraJ . Publicado no Dit1rio Ofici 1 ·li~m vinte e 

treis de Out 1.bPo de mil 1'lovecentos e trinta e cinco. 11 - 11H.Jf:fytFJ8S 

Tt1S'PRADA-FOLHAS DEZbHOVE. Processo dez mil clnzentos 

e setenta e nove/mil novecentos e trj.nta e q_untro . Oi'íc i o Ull 

-mil 1n·"ezentos e noventa e treis. -Em virl1je e oi to de Outubr 

de mil novecentos e trinta e cinco. lToti f'j.cação. 

rector· da I·~strad de Forro Central do Brasil . 

PaJ. ~l'r•ansmi tto-vos, de .oPdem do Senhor Presidente , c011ia at 

thentic~:~da ilo acoordão proferic'lo },)or· este Conf3e1ho, em sessão · 

c1e vinte e treis de SetemhPo do corr•ent.e anno , nos autos do 

l)rocesso em que tToaquim c1e Almeida l~eclN"IO contra essa Perro-

vi • OutPossirn, cor .muico-vo. f'ica .essa Estrada notificada 

para, dentro do v:r~azo regu.lomentar, reintegrar rt~J_uelle empl,e-

g do no car~o CJ.He occupava, com todao as vantageHs ler,aes. 

Sauc1açães . Osv.raldo Soares. DirectOl" Geral ela Secretaria . 11 

" EMBARGOS DA ES'l'R DA - FOLHAS VIN't1E Ji: VIN'l'F. E UM. Carimho im 

pr sso da lJ]strsda de Ferro Centl"al elo Brasil. Administração. 

.. . . 



- 13 -

AdminJstração . Estrada de I•'erro Central do Brasil . 

mero mil quatrocentos e noventa e um. Rio de JaneiPo 

cinco de NovembPo de mil novecentos e trinta e cinco. Excelle 

ticlsimo Senhor PPesidente do Conselho :Facional . do rrabalho. Cbi 

o officio número um- mil trezentos e noventa e treis, de vinte 

e oito de outubro rróximo findo , recebido a cinco do cox'l'ente , 
• 

o SenJ.1or Direc tor Geral da Secretaria desse Conselho transmi t -

tiu a esta Estrada c pia do accórdão de vinte· e treis de setem 

bro ultimo , en C]_Ue es se Conselho r·esolveu deteruinar a reinte-

gl'aç·ão do ex-servente ela sexta Di visão I rovisoria.- Joa quim de 

Almeida, tendo em vista 11 que dos respectivos autos ficou·pro

vado CJ.Ue o recla1 .ante CJ.Uando ' foi clemi tticlo , em mars-o de mil ng 

·Vecentos e vinte e sete , já contava mais de dez annos de sei'Vi 

ço, não tendo si elo sua di srensa precec1icla de inquérito admini.§. 

trativo, conforme determinava o artigo quarenta e treis da I,ei 

m: ero cinco mil cento e nove , de vinte ele dezenbro de mil no-

vecentos e vinte e seis" . ' • 'fonando conhecimento do assurnpto , 

cabe-me ~Jonclerar• a Vossa Excellencia c ue o emr regado de Q.Uem 

se trata foi justa e legalmente demittido , pelos motivos cons

tantes do of'ficio clestf! Directo:t•ia núm ... r•o setecentos e setenta 

e sete, de vinte e nove de junho do corrente anno , dir>ie;ido a 

esse Egregio Conselho, não parecendo c1ue e1 favor da "'U read-

minsão possa ser invocado o dispositivo do artigo quarenta e 

treis da Lei número cinco mil cento e nove , de vinte de dezem-

br>o de mil novecentos e vinte e seis , por isso que esta lei s ó 

foi f'egulalllentada r:..elo Decreto núnero c1ezesete mil novecentos 

e ouarenta e um , de onze à.e outubro de mil noveceni,os e vinte 

e sete , ex- vi do disposto no artigo setenta e cinco daquella 

lei, sendo de assignalar ainda oue a Caixa d.e Aposentadoria e 

Pensões do Pessoal da Estrada de Ferr-o Central do Brasil s6 ne 

installou, em v irtude dessa r ee;u.lamentar êí o , em Aeis de feveT•ei-

ro de mil nov"'centos e v inte e oito e do r es1)ectivo q_uadr o de 

contribuintes não podia, al i s , faze parte o ecl nante , dada 
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da.?-a a sua qualidade de empi·egado do quaclro provisorio, como 

era o da sexta Divisão, seg'lmdo a uen.cionada lerrislação. Isto 

posto, e porc1ue são f'unc.1amentaes as razões Q.Ue ora offerece a 

esse Egi'egio Conselho , esta Directoria submette o presente re 
4 

curso á nl ta apreciação de Voss J~xcellenci e esvex·a seja r e-

considerado o acto constante do accórdão are;uido. Reitei'o a 
• 

Vossa I~xcel1encia os protestar:; da minha mais elevada conside-

ração e respeito . (assinado) Mendonça Lima - Director. Pro-

cesso oitenta e sete mil e cem - mil novecentos e l:;rinta e ci 

co. 11 - "VI_STA DOS 'EMBARGOS AO RECIAHAN'r.E - FOLil S VINTE 1'~ Q.UA-

THO . Pr·ocesso número dez 1r1il duzentos e setenta e nove/t11il • 
novecentos e trinta e quatro. Oficio um cento e seosenta e~ 

treis . Em doze de Fevereiro de mil novecentos e trinta e seis. 

Senhor ;roaqnim de Almeidn. Aos cuidados do Senhor Douto1 .. Hay-

mundo I.opes Hachado. Rua da Assembl éa, setenta - segtmdo andar 

Districto Federal. Havendo a EstPada t'ie I•'el'PO Central do Br · 

sil embarg -1do o occ rdõo da terceiro. Câmara do Conselho nacio 

nal do Trabalho, que deu provimento á vossa reclamação contra 

aquella :rerl"ovia, cornllunico- vos, para os devidos finn, que vo 

ser6 dado o prazo de dez dias ele vista dos rcferidoG embargos , 

nesta Secretaria. Attenciosas saudações . (assina(lo) Oswaldo 

So11res . Director Geral ela Secretaria. 11 
- " COWPltiS'l'AÇÃ.O DO 

RECLAJ'Alh!JTI - FOLHAS VrJ'11]] E SEIS A VI.dTE 1~ OI'l1 0 . Senhor Pre 

sidente do Conselho Nacionol do Trabalho. JOAQUIM DE AJJ.1EIDA, 

por .seu procurador bastante abaixo- assignado, - veu offerecel"' 

a Vossa Excellencia a impugnação aos embargos que foram apre

sentados pelo. Flstrnda ele Ferro Centl'al elo Brasil, no processo ,... 

eu1 que o Suplicante , Peclamante. ReQuer a Vossa Excellenci 

que se digne de mandar jw'ltal-a ao processo mJ.mero dez mil, 

duzentos e setenta e nove/ mil novecentos e trinta e quatro , 

parF.J os fins de diPei to , proseguindo- se na fonna da .lei. nes -

tes terwos , Pede Deferimento. Rio de .Taneiro , dezesete de I1ar 

. . 
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Março de mil novecentos e trinta e sete. ( ass :Lnac:1o) 

J,ol>es Macl"l.ado ( RaYI undo Lopes Machado ) • Por impu!!narõo aos 

ernhaPgos da ES'rRADA Dl'~ F.F;R.RO CE1T'11RAJ, DO BH.ASil,, diz, Joaquim 

de Almeida, Reclamante, por esta e na raelhor fórma ,.de direi to , 

F~. S. ! T. Primeiro Por que a Ji}strada de Ferro Central do Brasil 

oppôz embargos ao venerando accó dão do Conselho J:ifacional do 
• 

rrrab -lho, Q_ne mandou reintegrar o reclamante , com todar os va_!} 

tagens legaes, nos serviços Cla r-efei:•ida Estrac1a, sob vller;ação 

de motivos ou razões já debatidas ou decididos pelo mesmo vene 

r ndo accórd- o; Realmente, Segundo Por que os al'gtL.-nentos dos 

embargos são apenas dosi : primeiro porque entende a embargan- • 

te que o reclamante não era 11 empregado effectivo ", tendo se.:ç: 

vi do e1 1 é.)ocas di versas; segundo porç_ue não , à e ser invocado 

o dispo si t:Lvo de uma lei regulamen~ada em Outubro , 1Jara reger 

uma demissão feita em Março do mesmo armo de mil novecentos e 

trinta e ur.1 ; Mas , terceiro I o r que não assiste nenlnuna razão 

ó Estrada embargante ; l assim que , r1uarto Por que a circunstan 

cio. de haver· o reclrunante servido em épocas diversas n ,i}str ela 

não lhe tira absolutanente o car>acter ele e11pPe ado dessa wesma 

Est- ada , tanto que a sua reaà.miosüo foi feita el!l virtucle de 

diSl10Gição ler;ol que manda a11rovei tor os trabalhncloPes dispen

sados anteriormente por falta ele serviço; Além diRto , quinto 

Por que o espiri to da lei é o de resgu11rdar os di. e i tos elos ve 

lhos empregados, obrigando as empresas empregadoras a procede-

rem aos inqueritos aà.Mintstrativos após dez annos de serviços , 

sendo que a jurisr)rudencia deste Ee;regj_o Conselho é no sentido 

de se sommnrem, paPa esse calculo, todo o tempo de sel"Viço do 

empregado g_ue o prestou en épocas diversas; ssizn sendo, sexto 

Por cp1e o reclamante tem mais de dez am1os de servj_ço, trnba -

lhando para a Estrada de P Pro Central do Brasil em pocas di -

versas, sendo gue da seg1u1ds vez por espaço de nove annos e o1 

to mezes. Por outro laclo , setimo Por· çrue não colhe o argtunen 



Decislio 
do Conse
lho Pleno 
Folhas 
trinta e 
um 

- 16 -

argumento de ter sido o regulamento da lei posterior á demis -

são do reclamante, pois que é a lei que lhe dá o di:t'ei to, e 

não o Regulamento da lei, como 1)retende insinuar a embar[~an te; 

Poj. s, oi ta v o Por CJ.Ue, ai nela que si pudesse accei 'm~ a argtunen-

te e i o da ~~strada, n "' o de se admi ttir a retroadio da lei em 

favôr clelJ.a, mesmo porCJ.ue só existe retroação em materio penal 

e assjm mesmo apenas quando para fnvorecer o accusado·; Jfes -

tan condições, nono Por que a presente impugnação deve ser rec~ 

biela e mandada juntar ao processo número dez mil duzent os e s~ 

tenta e nove/ mil novecentos e trinta e CJ.U tro, 1ara ser afi -

nal jul ada provncla, e consel]_uentemonte mantido o venerando â_g 

Rio de ,J neiro , dois de Fevereiro de mil 

novecentos c trinta e sete. (assinado) Raymundo J_,opes Bachado 

( Raymundo I,opos Machado ) • 11 - 11 DECIS10 DO OONSF.VfO PLEITO -

FOIJIAS 'l1RIN'1,A E UM. Carimbo impresso com o imblema da Republi-

ca dos T!~stados Unidos do Brasil e com os dizeres de Ol~dem e 

' 
Progr~esso. Hinisterio do 'rrabalho , Iry.d1.1stria e Com rcio. Con-

selho nacional do 'l,rabalho . :Processo dez mil duzentos e seten-

ta e nove/mil novecentos e trinta e quatro. Primeil,a Secção 

Accordão. Mil novecentos e trinta e sete . VIS'l'OS E RET..A't'ADOS 

os autos deste processo em CJ.Ue são interessados : a Esti•ada ele 

Ferro Central do Bras i 1, como embargante , e ,Joaquim de Almeida 

como embargado COHSIDERAríDO c.rne por sentença de vinte e tres 

de SetembPo de mil novecentos e trinta e cinco - ·accol'diio pu-

blir.ado no Diario Officir:ll de vinte e t:t: es de Outubro do mesmo 

anno - a Primeira Cam· ra julgou pl'oceclente a reclamaç "'o of'í'e-

l'ecj à.a por ,JoaQ.u.im de Almeiclo. contra a J•jst;rada de Ferro Centra 

do Br· sil , em virtude de demiss8o apezar de contllr maJs de dez 

annos de serviço e de não haver uratic do qualqn,l" :f'a ta grave 

DPevista em lei, pa1•a o f'im de detel'lnina r o reintegrHção do re 

clanante, com toclas as vantagens leg. es . CONSIDERANDO que 

com er>sa clecisão nfí.o se con.forw o. referi<'l.a F.stPAclR e, com 
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assento no paragr'fo quarto do artiEO quarto do 

annexo ao Decreto vinte e ~tatro mil setecentos e oitenta e 

quAtro, offerece os embargos de .folha .... vinte, os qu.aes deram 

entr da dentro do prazo legal ( parngrafo nono do citado arti

go quarto ), e estão devidamente contestados pelo embargado; 

COJ SIDERANDO, §& meritis, que n embargante pr>etencle a reforma 

do accordlío de folhas dezesete, sob o f1mdaz'1ento de qne o e 1 -

bargaclo não era funccionario effec:tivo, tendo servido ·em epo -

c as di versas, e, bem assim, porque não póde ser invoca elo em fa 

vor do mesmo funccionario o dispositivo de una lei cuja regula 

mentAçfio se verif'icou em Outubro de mil novecentos e vinte e. 

sete, q_u ndo a demiss- o occorreu em março do mes11o anno ele mil 

novecentos e vinte e sete, accrescentando mais que a respecti

v· Caixa d.e Aposentadoria e Iensões só se insta,llou, em virtu

de da regulrunentação ( Decreto dezesete mil novecentos e qua -

renta .e um, de onze ele Outubro de mil novecentos e vinte e se

te ), em Feverei o de miJ. novecentos e vinte e oito; CONSIDE 

RAIIDO que, bem aprecia das as razões of.ferec idas, pela ernb argan 

te, se impõe a conclusão de que são as r.1estnas improcedentes, 

não dando margem refon a do acc r·düo embargado ; COHS D8RAl-

DO, com effeito, q1e a circtunstnnciA de haver o f'erroviario 

J oaq_uim de Almeida servi do em epocas di ver·sas não lhe ti a o 

caract.er de ernrregado .da embargante, hojA visto o disposto no 

parag:r afo segtmdo do artigo <J.Uaren a e treis d3 J .. ei cinco mil 

cento c nove, de mil novecentos e vinte e sei"', peri'eitamente 

applicavel ao caso vertente; CONSIDElWTDO que a so1ru1 a dos dt 

ve sos períodos em 0.ue serviu o embargado - documento c1e folha 

quatorze - consigna o decennio arontir.lor da estabilidade f'tmc 

cional, e, assim, a sua dispensa ró poderia ser levada a effei

to no caso de falta grave armr da e1 in uerito administrativo , 

feito pel acl.ministr· ção da Eistradfl ( artif.';O quarenta e treis da 

lei ctnco. mil cento e nove, ci tnda ) ; CONSIDERANDO, 1)01' outr 
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outro lado , que não colhe o argumento de ser o l'e~nlamento ap

provado pelo Decreto dezesete mil novecentos e quDrenta e um, 

posterior demissão do embargado , porisso q_ue o cUrei to li es-

tabilidade decorreu do decreto lei, e não do dec~eto-reg1úru1en 

to; CONSIDERANDO, em ultima analyse, que nenhuma procedente 

tem igualme te o facto de só ter sido installac1a, em mil nove-

centos e vinte c oito, a respectiva Caixa de Aposentadoria e 

Pensões; , CONSID.!JRAT'DO, em face do exposto; que os funclamen- , 

tos do accordão eubargaclo continulll11 de pé; R 1.1SOINEM os mem -

bras r1o Conselho Nacional do 'rrabu.lho, relUlidos em sessão ple-

na, desp1~ez 1' os embargos . Rio de Janei~o, vinte e ~tatro de 

Jm1l1o de mil novecentos e tr:i.nta e sete. ( onsinaclo) Prancisc"'o 

Barbosa de Rezende - Pl"esidente. (assinado) Bdnar·do Vasconcel-

los Pederneiras - Reletor. l?'n:L l resente : Joa<J.nim J~eonel de e 

zende Alvim- .P1•ocnrudor Geral . 1'ubli0ado no '1Di(Pto Oficial 11 

em dezoito de outubro de mil novecentos e trj.nta e sete . " -

~ enessa do " REHESSA DO ACORD.í'to DO C01TSEJ .:TO PI.JENO J ESTRADA E HO'riFICA .t\.0 
!lCÓPclfio á 
,strada. 

Folhas 
trinta e 
um. 

PA CUHPRH'!EIT'I'O DA DI~CIS10 - FOI,liAS 'l'RIH11A ~ ~UA'l'RO . Ofício 

un - mil setecentos e tPinta e um/ mil novecentos e trinta e 
. 

sete - Processo dez mil trezentos e setenta e nove/mil novece 

tos e trinta e quatro. Em vinte e um de Outubro de ril 

tos e trinta e oete . Senhor Director da Estrada de Ferro Ce1 

tral do Brasil. Praça Clu•istiani Ottoni . Rio de Janeiro. ~rrans 

mi tto- vos, lJnra os devidos fins , copia authenticada do accor -

dão proferido pelo Conselho Hacional do 'rrabalho, em sessão de 

vinte e quatro de Junho ultimo , nos auto~ do procC;sso em Q.Ue 

são partes essa Estrada , como embargante, e Joaquim de Alme~de , 

como embargado. 'l'enclo siclo c1esprozodos os erabaraos oppostos 

por essa :E:straclD ·~ decisão da Primeira Câmal"a ele vinte e treis 

ele Outubro de mil novecentos e trinta e cinco , pelo pl~esente 

ficaes notif'icudo pr1ra , dentro elo p1·azo de dez dias , 11romover 

des a reintegraçõo do pef'ericl.o ferroviar·io, com toch.s as van-
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ú.l timo, no qual solicitastes inf'ormações a respeito do 

mento da decisão desse Conselho em virtude da qual f'oi 

nada a reintegi'acão de .Toaquim c1e Almeirl.a, com todas as vanta-

gens 1egaes , cabe- me dizer- vos que , recebido nestA via-f'errea 
• 

a vinte e s eis de Outubro do anno findo , o officio de vint~ e 

um do mesmo mez , sob número um - mil setecentos e trinta e um-

mil novecentos _e trinta e sete - dez mil trezentos e setenta e 

nove - trinta. e quatr•o , com o qunl transmi ttistes o Accordão 

ref'erente squella decisão , foi , pelo meu antecessor, por acto 

de vinte e oi to ainda de Outubro , 11and.ado cumprir a resolução 

desse Conselho , sendo que o intere~sado só se apresentou a vi 

te e sete de .Janeiro do corrente anno , na Inspectoria 

da terceira Divisão , em Bello Horizonte , da qual fôra dispen-

sado e onde está em exercício desde a I'ef'erid.a data. SAUDE 

:m FRATF:HNIDADE ( sssinado) '/aldemar Jiuz ( 17alctemar Luz ) Dire-

Audiência c tor. 11 - 11 'AUDIENCIA DO IDJCJAfvTAIITE - FOJ,HAS QUAl<Ji~H'PA F. 1JM. Ofj 
do recla-
mante . F'o- cio setecentos e cincoenta/mil novecent os e trintA. e oito - de 
lhas qua-
renta e miJ. duzentos e setenta e nove/ mil novecentos e trinta e qua 
um. 

udiência 
da Cnixa. 

tro. Em vinte e quatro de Maio de mil novecentos e trinta e oi 

to . Senhor Joaquim de Almeida. Aos cuidMlos do Doutor Ray -

mundo r.opes Machado. Rua da Assembléa, setenta - serrundo 

Salas dois/treis . Rio de Janeiro. Havendo a Estrada de Fero-

ro Central do Brasil, ini'ormado nos autos do processo ref'eren 

te a vossa reclamação , que f'ostes reintegrado nos serviços da 

Inspetol'ia Avulsa da terceira Divisão , e1.1 Belo Horizonte, em 

vinte e sete de Janeiro ultimo , de conformidade com o que de 

terr11inou o Conselho Hacionr-ü do 'rrabalho , solicito-vos , de or 

dem elo Senhor Presidente sejem prestados a esta Secretaria, 

denti~o do prazo de dez dies 1 os necessarj_os es cl arecimentos n 

respeito da informação em apreço. Atenciosas Saudações. ( as 

sinndo) J . B. de llartins Castilho ( J . B. de ~artins Castilho ] 

Dlretor da SecPetar·ia, Interino. " - · " AlTDIENCIA DA CAIXA DF: 
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vantagens legaes, tendo em vista o dirlposto nos artie;os t:r•i.nt-

e dois e trinta e sete do Regulm"lento annexo ao Decreto vinte 

e QUatro mil, setecentos e oitentn e quatro, de mil novecentos 

e trinta e nuatro. Attenciosas saudações. (assinado) Oswa 
• 

do Soar·es ( 0swaldo Soares ) Director da Secl"·etaria. '1 - 11 PEDI 

DO DE INFORMAr!01il8 
• 

- dois mil e setenta e dois/ mil novecentos e trinta e sete -

l;,rocesso dez mil duzentos e setenta e nove/mil novecentos e 

trinta e quatro. gm nove de Dezembro de mil novecentos e tPin 

t e sete. Benhdr DiPector da Estracl. de Ferro Centl~al do 

Brnsil. Praça Christiano Ottoni . Rio de J~?,neiro . Com referen .. 
cio ao assumpto tratado no offir:io múner>o mil setecentos e 

tPinta e um, de vinte e um de Outubro 1íJ time, deota Secreta -
. 

ri. r'~, solicito- vos , com ·a pocsi vel ur genciEl , info1•mações a res 

peito do curnpr·iment.o dado por essa Elst1•oéln. á decisão do Conse 

lho nacional do Trabalho, prof'er·icla ~m seosão ele vini·e e qua 

tro de Junho 'do corrente anno, CJ.Ue c.lcsprezando os embargos 

postos resoluç·ão da Prime·· r~1 Crun ra, de vinte e treis de 

tubr-o de mil novecentos e trinta e cinco, determinou a. re.inte 

gração de JoaQuim . Almeida , coit1 todas a.s vantagens lee;ae.s . 

Attenciosas sauclaçõeB . (assina,clo) Oswaldo Soa.Pes ( Oswaldo 

Soares ) Dil'ector da Secretaria. 11 
- " RJi:si•OS'l'A DA ESTRADA 

FOLHAS 'rRIN'rA E SE~.'E . Carimbo com o distintivo da Republica. 

Ministerio da Viação e Obras Publicas I~strada éle Fer1,o 

do R asil. Ofício mil e s essenta e sete/oitenta e sete mil,ce 

to e cincoenta- mil novecentos e trinta e sete. Rio ele 

Distrito FedePal . Em c uinze de 1\Tarço de mil novecentos 

ta e oi to. Senhor Doutor Oswaldo Soares, Mui to Digno Dil·ectox• 

d Secretario do Conselho Nacional do Trabelho. Com referen 

cia a.o officio núnero um - doi.s mil e setenta e dois - mil no 

vecentos e ti•int.a e sete - dez mil duzentos e seten I. a e nove 

mil novecentos e trinta e QUatro , de nov e de Dezembro lí.l timo , 

C. N, T , 81 

Pedido 
de inr'or
muções á 
Estracla • 
Folhas 
t1inta e 
seis. 

Resposta 
da T·~stra
da. Folhas 
trint e 
sete. 
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DE APOSFlrT'rADOJUA E PJtiJTSOF.S DOS FERROVIARIOS DA CE!Pl'RAIJ DO 

SIJJ - •OLHAS GlTAJ{l•~WrA l~ DOIS. Ofício um - setecentos e cincoen 

to e um/ mil novecentos e tr•inta e oi to - dez mil duzentos e 

setenta. e nove/mil novecentos e trinta e quatro. Er71 v :Lnte e 

CJ.Uatr·o de Maio ele mil novecentos e trinta e oi to. Senhor Pre 

sj.clente ela Caixa c.1.e fl..posnntador·io e Pensões dos Ferrovi8J:>ios 
• 

da Central do Brasil. Rua Visconcle da Gavéa, trinta e oi to. 

Rio de Janeiro. Em fuce dos autos do processo em g_ue .Joaquin 

de Almeida reclama contra sua demissão da Estrada de Ferro Ce 

tral do Brasil, solicito-vos, - de ordem do Senhor Presidente 

deste OonseJ 1 o, provic1encias no sentido de serem of'erecidos a 

sta Sec1•eta j_a, dentro do prazo de dez dias, informações a ,., 

respeito da alega _."' o da Estrada reclm 1ado de q_ue o referi elo 

fe rcwia io de conf'ormidade com a decisão deste Conselho, 

foi reinteerado, e1.1 vinte e sete de ,Janeiro pPÓ. it o passado , 

nos serviços da Inspetoria Avulsa da terceira Divisão, em Be-

lo Horizonte. Atenciosas saudações . ( ssin do) .r. B. de Mar 

tins Castilho ( ,T . B. de 1-artins Castilho ) Dil•ei.ol' c1n. Secre-

' taria, Interino." - 11 RJiSFO~A DA _ÇAIXA DH:: APOSElTTADORIA E PEH Res11o'"'ta 
da Caixa. 

SOES - CEIITRJ1J,:_DO _BR SIIJ. - FO~IfAS QUAR.Eif11A E TREI S • Caixa de Folhas 
CJ.Uf'renta 

Aposentadoria.e Pensões- dentral do Brasil. Oriclo S. C. mil e e trelA . 

noventa e sete. Rio de ,Taneiro, ti•e.L s de jtmho de 111il novecen-

tos e tr·inta e oi to. Senli.ol' Diretol' Geral da Secretaria elo Con 

selho !racional 'do 'rrabalho. gm resposta ao vosso ofício nú -

mero um - setecentos e cincoenta e Ut;Vtl'intn P oi to de vinte e 

cruatro de maio último , cabe- me informer-vos, àe o:r•dem do Senl 

Presidente, CJ.U.e de folha da terceiro à.ivis-o da I•1struda de Fer 

x>o Central do Brasil, l'eferente. ao mês de f'evereil'O deste E'lno , 

consta o contribuinte JOAQUIM DE AJ~MEIDA, trabalhacl.or da ter -

ceira I A V de Belo Horizonte . Atenciosas sandar.ões (Gssina-

do) Delcio Pimentel ( Delcio Pi11entel ) SecretaPio. Processo 

treis mil seiscentos e sessenta e seis/mil novecentos e trint a 
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trinta e oi to 11 • -
11 PEDIDO ng 8X'l'H.AÇAO DE 11 CA.Rr:L'A DE SF:H'.L'I~NQA 1 

ç~o de cuE ~F~o_r~,HA~S~~~~~~~== Protocolo 
ta de sen
tença. ]'o
lhas qua
renta 
ei ". 

Infoi•rna -
ção da Se
cre tarifJ 
do Conse
lho Nocio
n 1 do '.J.lra 
ballo.Fo--
lh s Q.Ua
rente e se 
te. 

P· Pecer-
dn Proeu
radoria. 
li'oJ J as . 47. 

Despacho 
do 1 resi
dente do 
r•onselho. 
•olhns CJ}..:.. 
renta e 
sete v rs 

I •• 

Geral . "f\JÚJnero onze mil seiscentos e noventa e seis. Data/c1ez d 

julho de mil novecentos e trint e nove. Senha Presidente do 
• 

Conselho H cional do 'l'rabalho. JOAQUIH D.lli AU:1EIDA, nos autos 

ele proceEso núme·co dez mil duzentos e setenta e nove/r1il nove-

centos e trinta e quatl~o, em c1ue foi Heclar1 nte, e Reclamada 

a Estrada de li'erro Central do Bra""il, vem reQ.nel"'er Vossa Se-

nhoria que se digne de L tand H' ex:Qechl' em seu f'avor a c om}!eten-

te carta de Gentença lJara poder exig:Lr, judicialmente, o cum-

pl·imento da decisf'o deste l~grégio Conselho. Nestes têrl!los, 

Pede Deferimento. Rin de .Taneiro, dez de julho de r.ül novecen

tos e trint e nove. Por procnração Raynnmdo Lopes nachado. Ad 

vogado. " -

'l'HABALHO - FOLHAS Ukl.EN'L'4. ' SE'rE. 'rendo I assndo e1.1 julgado a 

decisão dêste Conselho de follws tr•inta e doiG/trinta e tres, 

parece- me o e r ode ser auto ··izada a ext:r a .ão da carta de sen -

tença reQ.uerida, ofi 1 de QUe o interessado possa reclamar o 

cnmpriment o integral do acórdão. consideraç-o do Senhor Di -

retor Geral . Vinte e cinco de julho de mil novecentos e trin

t e nove. ( assin do) Alva :r' o Piqueiredo. Diretor' Secção. " -

11 De 

Acô do. Hio, quatorze/agosto/r il novecento13 e trinta e nove . 

( assin do) ,Joaquim JJeonel de Rezende Al vittl. ProC1.U'nél.or Geral . 11 

11 ngsp CHO DO PRJ<jSIDE I~L'E DO COHS •,LHO UACIOHAI, DO TRARAIJ O -

FOIJHAS G,UAR"fliH'.LA E SETE VRRSO . Sirn , dê- se carta d sentença , na 

f'ór>ma e 1.,arn os efeitos legais . Rio , vinte e oito de agosto 

• de mil novecentos e tr•inta e nove. (assinaclo) r,•rancisco Barbo-

ua de Rezende - Presidente . " Era o ÇlUe oe continl1.a nas refe-

r idAS peças a(11..1i bem e i'ielmente tx·anscri tas, constj tuindo 

rn:esente virtude do que , tendo- Ge torna 

do cousa soberanamente julgoc1o. o córd9n tx•r nscri to, esta 
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esta extraída pElra o fim de cer o dito acorc1ão ex,cutadn 

termos dos c i taclos parór;P fos treis e CJ.Uatro do artigo q_uinto , 

combinaclo con o artigo trinta e sete do Regulamento aprovacl.o 

pelo decr to número vinte e qunt1,o mil setecentos e oi tenta e 

quatro, de quatorze de julho de mil novecentos e tlinto. e CJ.Ua-

tro. Rio de ,Jo.neiro, 

~ Eu, w~ ~ au~~ 
~ 

1 

~t do___., , Oficial Administrativo da Clas-

se 
11

J
11 !f"e-~eente, CJ_nsl é clvtilograf'ada por fA~t_ 
~~ , Escri tnrário da Classe "F". E eu, Bo. -

clmreJ • , Diretor ela Primeira Secção con-

feri , e eu , Diretol' Geral du Secretaria 

do Conselho nacional do Trabalho a subscrevi. Rio ele ,Janeiro, 

Pr>esidente 

Relator 

Procurador Geral . 




